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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO, SAÚDE, 
HIGIENE, ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL, EDUCAÇÃO E CULTURA
Assunto:- Projeto de Lei Legislativo nº 02/2017 
A Comissão de Constituição, Justiça, Redação, Saúde, Higiene, Assistência e Promoção Social, Educação e Cultura, composta pelos Vereadores Fábio Cola de Lima, Douglas França Aires Scardelato e Rorivaldo Otávio das Chagas, reunidos para emitir parecer sobre o Projeto de Lei Legislativo nº 02/2017, de 19 de maio de 2017 que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE PROPAGANDAS, DIVULGAÇÃO E VENDAS NAS ESCOLAS MUNICIPAIS”.
A Comissão decide pelo PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO. Após análise, concluiu-se que o referido projeto não apresenta nenhuma ilegalidade e/ou inconstitucionalidade, tendo como objetivo vedar a qualquer estabelecimento de ensino público municipal, veiculações em suas dependências de qualquer divulgação de produtos para vendas e similares.
Devolva-se à mesa para apreciação do Plenário.
Câmara Municipal de Pirangi, 07 de junho de 2017.
Fábio Cola de Lima
Presidente

Douglas França Aires Scardelato
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